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Autor: Luiz Philippe de Orleans e Bragança 
 

Data da 
Apresentação: 

27/08/2020 

 

Ementa: Modifica o art. 31 da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, 
para punir os partidos políticos pela recepção por seus 

membros, detentores de mandato político, de parte dos salários 
de seus subordinados, bem como altera o Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de criminalizar 

a conduta conhecida como “rachadinha”. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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